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EDIÇÃO DIGITAL
1BELO HORIZONTE, TERÇA-FEIRA, 9 DE MAIO DE 2023

ENERGISA SERVIÇOS AÉREOS 
DE AEROINSPEÇÃO S.A.

CNPJ nº 03.575.868/0001-08 NIRE nº 31.300.015.131

.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2023 

1. Data, hora e local: Aos 27 dias do mês de abril de 2023, às 14:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na cidade de Leopoldina, 
estado de Minas Gerais, na Av. Marechal Humberto Alencar Castelo Branco, nº 930, 
A (parte), Centro, CEP: 36.700-000. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as 
formalidades de convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), 
em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital social 
votante da Companhia, conforme se verifica das assinaturas no “Livro de Presença 
de Acionistas”, constituindo, portanto, quórum legal para instalação e deliberação das 
matérias constantes da ordem do dia. 3. Mesa: Presidente, Sr. Maurício Perez Botelho; 
e Secretária, Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. Ordem do dia: (i) Em Assembleia 
Geral Ordinária: (i.1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2022; e (i.2) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2022; (ii) Em Assembleia Geral Extraordinária: (ii.1) fixar a 
remuneração anual global dos administradores da Companhia; (ii.2) deliberar sobre o 
aumento do capital social da Companhia; e (ii.3) caso aprovado o aumento de capital 
social, deliberar sobre a nova consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. 
Deliberações: Pelos acionistas representando a totalidade do capital social votante 
da Companhia, foram tomadas, por unanimidade, as seguintes deliberações: 5.1. 
Em Assembleia Geral Ordinária: 5.1.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere 
esta Assembleia em forma de sumário, bem como sua publicação com omissão das 
assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do art. 130, §1º e §2º, da LSA; 
5.1.2. Aprovar depois de examinados e discutidos, o relatório anual e as contas da 
administração, bem como as demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022, acompanhados do parecer emitido pelos 
auditores independentes, dispensada a publicação dos documentos de que trata o art. 
133 da LSA que, de acordo com o inciso III do art. 294 da LSA, foram publicados na 
Central de Balanços no dia 24 de março de 2023, sob a seguinte hash de publicação 
2705F9F2573BB29893BB1E0C50DD411E5ABF9AB7; 5.1.3. Tendo em vista que 
no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 a Companhia apresentou 
prejuízo no montante de R$ 2.108.436,98 (dois milhões, cento e oito mil, quatrocentos e 
trinta e seis reais e noventa e oito centavos), não haverá distribuição de dividendos aos 
acionistas da Companhia. 5.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 5.2.1. Autorizar 
a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em forma de sumário, bem como 
sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos 
do art. 130, §1º e §2º, da LSA; 5.2.2. Fixar o montante global da remuneração anual 
dos administradores da Companhia para o exercício de 2023, nos termos do montante 
proposto pelos acionistas presentes, conforme documento rubricado e autenticado 
pela mesa e que fica arquivado como Doc. 01 na sede da Companhia; 5.2.3. Aprovar 
o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 647.000,00 (seiscentos e 
quarenta e sete mil reais), passando o capital social da Companhia de R$ 8.929.433,00 
(oito milhões, novecentos e vinte e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais) para 
R$ 9.576.433,00 (nove milhões, quinhentos e setenta e seis mil, quatrocentos e trinta 
e três reais), mediante a emissão de 647.000 (seiscentas e quarenta e sete mil) novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão no valor de 
R$ 1,00 (um real) por ação; 5.2.4. As novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal são, nesta data, totalmente subscritas e integralizadas pela acionista Energisa 
S.A., mediante capitalização de valor disponível na conta de Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital (AFAC) realizado pela acionista até 31 de dezembro de 2022, 
conforme devidamente reconhecido e registrado na escrituração contábil da Companhia, 
e nos termos do Boletim de Subscrição de Ações constante do Anexo I. 5.2.5. Consignar 
que o acionista Energisa Soluções S.A., ao final subscrita, manifesta expressamente 
e em caráter irrevogável, sua renúncia ao direito de preferência para a subscrição 
das novas ações da Companhia; 5.2.6. Em razão do aumento do capital social da 
Companhia ora aprovado, os acionistas da Companhia aprovam a alteração do Artigo 
4º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa, a partir desta data, a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 4º - O capital social da Companhia, inteiramente subscrito 
e integralizado, é de R$ 9.576.433,00 (nove milhões, quinhentos e setenta e seis mil, 
quatrocentos e trinta e três reais), dividido em 9.576.433 (nove milhões, quinhentas 
e setenta e seis mil, quatrocentas e trinta e três) ações, sendo 9.076.434 (nove 
milhões, setenta e seis mil, quatrocentas e trinta e quatro) ações ordinárias e 499.999 
(quatrocentas e noventa e nove mil, novecentas e noventa e nove) ações preferenciais, 
todas nominativas e sem valor nominal.”  5.2.7. Após a alteração da redação do Artigo 4º, 
deliberada no item 5.2.6. acima, os acionistas resolvem consolidar o Estatuto Social da 
Companhia, que consta como Anexo II à presente ata. 6. Encerramento e Lavratura: 
Nada mais havendo a tratar e ninguém desejando manifestar-se, encerraram-se os 
trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitura foi dispensada pela totalidade dos acionistas 
presentes, foi assinada pelos membros da Mesa. Mesa: as) Maurício Perez Botelho – 
Presidente; as) Jaqueline Mota F. Oliveira – Secretária; Acionistas: as) Energisa S.A. – 
representada pelo diretor Mauricio Perez Botelho e Fernando Cezar Maia; as) Energisa 
Soluções S.A. - representada pelos diretores Roberta Gonçalves de Godoi e Maurício 
Perez Botelho. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das 
Assembleias Gerais da Companhia. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária.
ANEXO II - ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E 
DURAÇÃO: Art. 1º - ENERGISA SERVIÇOS AÉREOS DE AEROINSPEÇÃO S.A., 
sociedade anônima, com sede e foro na Cidade de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, 
na Av. Marechal Humberto Alencar Castelo Branco nº 930-A (parte), passará, doravante, 
a reger-se pelo presente estatuto e pelas leis vigentes. Parágrafo primeiro.  Por 
deliberação da Diretoria, a Companhia poderá abrir e encerrar filiais, agências e 
escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante prévia 
autorização do Departamento de Aviação Civil – DAC. Parágrafo segundo.  Em 
decorrência do estabelecido no art. 4º, II, d, da Portaria do Comando da Aeronáutica nº 
190/GC-5, de 20 de março de 2001, as modificações dos atos constitutivos da 
Companhia dependerão de prévia autorização do Departamento de Aviação Civil – DAC 
para serem apresentadas ao Registro de Comércio. Art. 2º - A Companhia tem por 
objetivo principal a exploração de serviços aéreos na qualidade de Aeroinspeção – 
modalidade SAE, principalmente em apoio às empresas que exploram linhas de alta 
tensão, oleodutos e de obras de engenharia de reflorestamento; podendo também 
prestar serviços na área de manutenção e operação em usinas de geração de energia 
elétrica e subestações, linhas de transmissão, distribuição e afins; e participar do capital 
de outras empresas. Art. 3º - O prazo estipulado para a duração da Companhia é 
indeterminado com início de funcionamento após a aprovação e autorização do 
Departamento de Aviação Civil do Ministério da Aeronáutica. CAPÍTULO II - CAPITAL 
SOCIAL: Art. 4º - O capital social da Companhia, inteiramente subscrito e integralizado, 
é de R$ 9.576.433,00 (nove milhões, quinhentos e setenta e seis mil, quatrocentos e 
trinta e três reais), dividido em 9.576.433 (nove milhões, quinhentas e setenta e seis mil, 
quatrocentas e trinta e três) ações, sendo 9.076.434 (nove milhões, setenta e seis mil, 
quatrocentos e trinta e quatro) ações ordinárias e 499.999 (quatrocentas e noventa e 
nove mil, novecentas e noventa e nove) ações preferenciais, todas nominativas e sem 
valor nominal. Parágrafo único.  Aos menos 4/5 do Capital Social serão de propriedade 
de brasileiros, sendo vedada a transferência de ações ordinárias a estrangeiros sem a 
prévia aprovação da autoridade aeronáutica. CAPÍTULO III - AÇÕES E ACIONISTAS: 
Art. 5º - Observado que o número de ações preferenciais sem direito a voto, ou com voto 
restrito, não pode ultrapassar 2/3 (dois terços) do total das ações emitidas, a Companhia 
fica desde já autorizada: a) a criar classes de ações preferenciais mais favorecidas ou 
não que as já existentes ou que vierem a existir; b) a aumentar o número de ações 

ordinárias sem guardar proporção com as ações preferenciais de qualquer classe já 
existente ou que vierem a existir, resguardada a limitação de 20% (vinte por cento) de 
participação de capital estrangeiro com direito a voto; c) a aumentar o número das ações 
preferenciais de qualquer classe sem guardar proporção com as demais classes já 
existentes ou que vierem a existir ou, ainda, com as ações ordinárias. Art. 6º - As ações 
preferenciais possuem as seguintes características: a) sem direito a voto; b) prioridade 
na distribuição de dividendos mínimos, não cumulativos, de 1% (um por cento) ao ano 
sobre o capital próprio atribuído a essa espécie de ações, dividendo a ser entre elas 
rateado igualmente; e c) prioridade no reembolso do capital, em caso de liquidação da 
Companhia, sem prêmio. Art. 7º -  Em atendimento ao disposto no art. 181, §1º, da Lei 
nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, as ações preferenciais sem direito a voto já 
existentes ou que vierem a ser emitidas pela Companhia não poderão, em hipótese 
alguma, ser convertidas em ações com direito a voto. Art. 8º - Quando houver direito de 
preferência dos antigos acionistas, o prazo para seu exercício, se não estipular outro 
maior, será de 30 (trinta) dias contados de um dos dois seguintes eventos que antes 
ocorrer: a) primeira publicação da ata ou do extrato da ata que contiver a deliberação de 
aumento de capital; ou b) primeira publicação de específico aviso aos acionistas, quando 
este for feito pela administração. Art. 9º - Poderão ser emitidas sem direito de preferência 
para os antigos acionistas, ações de qualquer espécie, debêntures conversíveis em 
ações e bônus de subscrição, desde que a respectiva colocação seja feita mediante 
venda em bolsa ou subscrição pública, ou ainda, mediante permuta de ações, em oferta 
pública de aquisição de controle, nos termos dos arts. 257 a 263 da Lei nº 6.404/76. Fica 
também excluído o direito de preferência para subscrição de ações nos termos de lei 
especial sobre incentivos fiscais. Art. 10 - O acionista que, nos prazos marcados, não 
efetuar o pagamento das entradas ou prestações correspondentes às ações por ele 
subscritas ou adquiridas ficará de pleno direito constituído em mora, independentemente 
de notificação ou de interpelação judicial ou extrajudicial, sujeitando-se ao pagamento 
de juros de 1% (um por cento) ao mês, da correção monetária e da multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor daquelas prestações ou entradas. CAPÍTULO IV - 
ASSEMBLEIAS GERAIS DOS ACIONISTAS: Art. 11 - A Assembleia Geral reunir-se-á, 
ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses após o encerramento do exercício 
social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 
Primeiro – A mesa da Assembleia Geral será composta de um Presidente e um 
Secretário, sendo aquele escolhido por aclamação ou eleição e este nomeado pelo 
Presidente da Assembleia Geral, a quem compete dirigir os trabalhos, manter a ordem, 
suspender, adiar e encerrar as reuniões. Parágrafo Segundo – Os representantes 
legais e os procuradores constituídos, para que possam comparecer às Assembleias, 
deverão fazer a entrega dos respectivos instrumentos de representação ou mandato na 
sede da sociedade, até 48 horas antes da reunião. Parágrafo Terceiro – Quinze dias 
antes da data das assembleias, ficarão suspensos os serviços de transferência, 
conversão, agrupamento e desdobramento de certificados. Art. 12. Se a Assembleia 
Geral não fixar prazo maior, o direito de preferência para a subscrição de aumento de 
capital deverá ser exercido dentro de 30 (trinta) dias contados de um dos dois seguintes 
eventos que primeiro ocorrer: primeira publicação da ata ou do extrato da ata da 
Assembleia Geral; e primeira publicação do específico aviso aos acionistas feito pela 
administração. CAPÍTULO V - DIRETORIA: Art. 13 - A Diretoria será composta por 2 
(dois) Diretores, sendo um Diretor-Presidente e um Diretor Administrativo e Financeiro, 
todos brasileiros e residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela 
Assembleia Geral com mandato por 2 (dois) anos podendo ser reeleitos. Findos, 
normalmente, os mandatos, permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos 
Diretores eleitos. Parágrafo Primeiro - Admitir-se-á a existência de até 1 (um) cargo 
vago na Diretoria, podendo a Assembleia Geral determinar o exercício cumulativo, por 
um, das atribuições de outro diretor. Parágrafo Segundo - Na ausência ou no 
impedimento de qualquer dos Diretores, suas atribuições serão exercidas pelo outro 
Diretor. Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no Parágrafo Primeiro, no caso de 
vaga na Diretoria, a Assembleia Geral, no período de 30 (trinta) dias a contar da 
vacância, elegerá um novo Diretor para completar o mandato do substituído. Parágrafo 
Quarto - A Diretoria se reunirá sempre que necessário, mediante convocação de 
qualquer de seus membros, cabendo ao Diretor Presidente presidir as reuniões. Art. 14 
- Ao Diretor Presidente competirá privativamente: a) exercer a administração geral dos 
negócios sociais; b) representar a Companhia, ativa ou passivamente, em juízo; c) 
receber citação inicial; d) estabelecer atribuições adicionais ao outro Diretor. Art. 15 - O 
Diretor Administrativo e Financeiro exercerá a supervisão da administração da empresa, 
competindo-lhe a prática de atos necessários ao funcionamento regular da Companhia. 
Art. 16 - A Companhia obrigar-se-á: a) pela assinatura de dois de seus Diretores, 
respeitados os atos de competência privativa do Diretor Presidente; b) pela assinatura 
de um procurador quando assim for designado, com a extensão dos poderes que lhe 
houverem sido conferidos. Parágrafo único: Nos atos de constituição de procuradores 
a sociedade também será representada na forma da letra “a” deste artigo. Art. 17 - Os 
Diretores perceberão os honorários que lhes forem atribuídos pela Assembleia Geral. 
CAPÍTULO VI - CONSELHO FISCAL: Art. 18 - A Companhia terá um Conselho Fiscal 
composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, todos 
brasileiros e residentes no País, o qual entrará em funcionamento nos exercícios sociais 
em que for instalado pela Assembleia Geral que eleger os respectivos titulares, fixando-
lhes a remuneração. Parágrafo único. Os conselheiros fiscais terão as atribuições 
previstas em lei e, nos casos de ausência, impedimento ou vacância, serão substituídos 
pelos suplentes. CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E DISTRIBUIÇÃO DOS RESULTADOS: Art. 19 - O exercício social terá 
a duração de 1 (hum) ano e terminará em 31 de dezembro. Parágrafo Primeiro - 
Balanços semestrais poderão ser levantados para atender as exigências legais ou para 
declaração de dividendos intermediários à conta de lucros neles apurados. Parágrafo 
Segundo - A Companhia poderá levantar balanço e distribuir dividendos em períodos 
menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social 
não exceda o montante das reservas de capital de que trata o § 1º do art. 182 da Lei 
6.404/76. Parágrafo Terceiro - A diretoria fica autorizada a declarar dividendos 
intermediários a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou semestral. Art. 20 - Satisfeitos os requisitos e limites legais, os 
administradores da Companhia terão direito a uma participação de 10% (dez por cento) 
sobre os resultados do período. A diretoria decidirá sobre os critérios de distribuirão desta 
cota. Art. 21 - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados na 
constituição de reserva legal de que trata o art. 193 da Lei 6.404/76. Art. 22 - Os acionistas 
terão direito de receber, como dividendo obrigatório, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido do exercício ajustado na forma da lei. Art. 23 - Após as destinações mencionadas 
nos artigos anteriores, o saldo do lucro líquido será levado à conta de uma reserva limitada 
a 80% (oitenta por cento) do capital, para renovação e ampliação de instalações e para 
investimentos, com a finalidade de assegurar o desenvolvimento das atividades sociais, 
ou será mantido em conta de lucros acumulados ou terá outra destinação que, pela 
assembleia geral, lhe for dada. CAPÍTULO VIII - DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E 
EXTINÇÃO: Art. 24 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção, nos 
casos previstos em lei. Durante o período de liquidação será mantida a Diretoria, 
competindo-lhe nomear o liquidante. CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS: Art. 25 - 
Os casos omissos serão regulados de acordo com a legislação das sociedades anônimas 
e aquelas relativas às empresas de aviação. Certifico que o ato, assinado digitalmente, da 
empresa ENERGISA SERVIÇOS AÉREOS DE AEROINSPEÇÃO S/A, de NIRE 
3130001513-1 e protocolado sob o número 23/238.226-3 em 03/05/2023, encontra-se 
registrado na JUCEMG sob o número 10353587, em 04/05/2023. O ato foi deferido 
eletronicamente pelo examinador Aloysio de Almeida Figueiredo. Certifica o registro, a 
Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

ENERGISA SOLUÇÕES S/A
CNPJ nº 07.115.880/0001-90

NIRE nº 3130002089-4 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2023

1. Data, hora e local: Aos 27 dias do mês de abril de 2023, às 17:00 horas, de 
forma exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na cidade de 
Cataguases, estado de Minas Gerais, na Avenida Manoel Inácio Peixoto, s/nº (parte), 
Distrito Industrial, CEP: 36.771-000. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as 
formalidades de convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), 
em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social 
votante da Companhia, conforme se verifica das assinaturas no “Livro de Presença 
de Acionistas”, constituindo, portanto, quórum legal para instalação e deliberação 
das matérias constantes da ordem do dia. Presentes também o Diretor Maurício 
Perez Botelho e o representante dos auditores independentes da Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes, Daniel Chagas - CRC: RJ-123490/O-5. 3. Mesa: 
Presidente, Sr. Mauricio Perez Botelho; e Secretária, Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 
4. Ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2022; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social findo em 31 
de dezembro de 2022; e (iii) fixar a remuneração anual global dos administradores 
da Companhia. 5. Deliberações: Pela acionista representando a totalidade do 
capital social votante da Companhia, foram tomadas, por unanimidade, as seguintes 
deliberações: 5.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em 
forma de sumário, bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos 
acionistas presentes, nos termos do art. 130, §1º e §2°, da LSA; 5.2. Aprovar depois 
de examinados e discutidos, o relatório anual e as contas da administração, bem como 
as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022, acompanhados do parecer emitido pelos auditores independentes, 
os quais foram publicados no jornal Diário do Comércio (Minas Gerais) no dia 25 de 
março de 2023, página 20 da versão impressa e páginas 1 a 5 da versão digital; 
5.3. Aprovar o lucro líquido constante das demonstrações financeiras aprovadas, no 
valor de R$ 11.795.175,71 (onze milhões, setecentos e noventa e cinco mil, cento e 
setenta e cinco reais e setenta e um centavos); 5.4. Aprovar a destinação do lucro 
líquido da seguinte forma: (i) R$ 9.414.655,21 (nove milhões, quatrocentos e quatorze 
mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte e um centavos) para a absorção 
de prejuízos acumulados nos exercícios socais anteriores; (ii) R$ 119.026,03 (cento 
e dezenove mil, vinte e seis reais e três centavos) para a reserva legal; e (iii) R$ 
2.261.494,47 (dois milhões, duzentos e sessenta e um mil, quatrocentos e noventa 
e quatro reais e quarenta e sete centavos), equivalente a R$ 0,0176929905707748 
por ação, para a distribuição de dividendos, que serão pagos até 31 de dezembro de 
2023, de acordo com a posição acionária da Companhia na presente data; e 5.5. Fixar 
o montante global da remuneração anual dos administradores da Companhia para 
o exercício de 2023, nos termos do montante proposto pelos acionistas presentes, 
conforme documento rubricado e autenticado pela mesa e que fica arquivado como 
Doc. 01 na sede da Companhia. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo 
a tratar e ninguém desejando manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-
se esta ata, cuja leitura foi dispensada pela totalidade dos acionistas presentes, foi 
assinada pelos membros da Mesa. Mesa: as) Mauricio Perez Botelho – Presidente; 
as) Jaqueline Mota F. Oliveira – Secretária; as) Daniel Chagas - CRC: RJ-123490/O-5 
- Representante dos Auditores Independentes; Acionista: as) Energisa S.A. - 
Representada por seus Diretores Mauricio Perez Botelho e Fernando Cezar Maia. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas das Assembleias 
Gerais da Companhia. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que o 
ato, assinado digitalmente, da empresa ENERGISA SOLUÇÕES S.A., de NIRE 
3130002089-4 e protocolado sob o número 23/238.735-4 em 03/05/2023, encontra-se 
registrado na JUCEMG sob o número 10353332, em 04/05/2023. O ato foi deferido 
eletronicamente pelo examinador Aloysio de Almeida Figueiredo. Certifica o registro, a 
Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

ENERGISA SOLUÇÕES - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EM LINHAS E REDES S.A. 

CNPJ/ME: 19.371.183/0001-80
NIRE: 3130010618-7

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2023

1. Data, hora e local: Aos 27 dias do mês de abril de 2023, às 17:30 horas, de 
forma exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na cidade de 
Cataguases, estado de Minas Gerais, na Avenida Manoel Inácio Peixoto, s/nº (parte 
II), Distrito Industrial, CEP: 36.771- 000. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as 
formalidades de convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), 
em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social 
votante da Companhia, conforme se verifica das assinaturas no “Livro de Presença 
de Acionistas”, constituindo, portanto, quórum legal para instalação e deliberação 
das matérias constantes da ordem do dia. Presentes também o Diretor Maurício 
Perez Botelho e o representante dos auditores independentes da Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes, Daniel Chagas - CRC: RJ-123490/O-5. 3. Mesa: 
Presidente, Sr. Mauricio Perez Botelho; e Secretária, Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 
4. Ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2022; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social findo em 31 
de dezembro de 2022; e (iii) fixar a remuneração anual global dos administradores 
da Companhia. 5. Deliberações: Pelos acionistas representando a totalidade do 
capital social votante da Companhia, foram tomadas, por unanimidade, as seguintes 
deliberações: 5.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em 
forma de sumário, bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos 
acionistas presentes, nos termos do art. 130, §1º e §2°, da LSA; 5.2. Aprovar depois 
de examinados e discutidos, o relatório anual e as contas da administração, bem como 
as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022, acompanhados do parecer emitido pelos auditores independentes, 
os quais foram publicados no jornal Diário do Comércio (Minas Gerais) no dia 25 de 
março de 2023, páginas 21 a 23 da versão impressa e páginas 1 a 3 da versão digital; 
5.3. Aprovar o lucro líquido constante das demonstrações financeiras aprovadas, no 
valor de R$ 17.530.944,82 (dezessete milhões, quinhentos e trinta mil, novecentos 
e quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos); 5.4. Aprovar a destinação do 
lucro líquido da seguinte forma: (i) R$ 876.547,24 (oitocentos e setenta e seis mil, 
quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e quatro centavos) para a reserva legal; (ii) 
R$ 16.654.397,58 (dezesseis milhões, seiscentos e cinquenta e quatro mil, trezentos 
e noventa e sete reais e cinquenta e oito centavos) para o pagamento de dividendos 
tendo sido antecipado e pago em 28 de julho de 2022 o valor de R$ 3.070.000,00 (três 
milhões e setenta mil reais) e em 29 de julho de 2022, o valor de R$ 2.660.000,00 (dois 
milhões seiscentos e sessenta mil reais) totalizando o montande de R$ 5.730.000,00 
(cinco milhões, setecentos e trinta mil reais), conforme aprovado pela Diretoria em 
reunião realizada em 27 de julho de 2022; e (iii) R$ 10.924.397,58 (dez milhões, 
novecentos e vinte e quatro mil, trezentos e noventa e sete reais e cinquenta e oito 
centavos), equivalente a R$ 0,19505663658998 por ação, que serão pagos até 31 de 
dezembro de 2023, de acordo com a posição acionária da Companhia na presente 
data; e 5.5. Fixar o montante global da remuneração anual dos administradores 
da Companhia para o exercício de 2023, nos termos do montante proposto pelos 
acionistas presentes, conforme documento rubricado e autenticado pela mesa e que 
fica arquivado como Doc. 01 na sede da Companhia. 6. Encerramento e Lavratura: 
Nada mais havendo a tratar e ninguém desejando manifestar-se, encerraram-se 
os trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitura foi dispensada pela totalidade dos 
acionistas presentes, foi assinada pelos membros da Mesa. Mesa: as) Mauricio Perez 
Botelho – Presidente; as) Jaqueline Mota F. Oliveira – Secretária; as) Daniel Chagas 
- CRC: RJ-123490/O-5- Representante dos Auditores Independentes; Acionista: 
as) Energisa Soluções S.A. - Representada pelos diretores Mauricio Perez Botelho 
e Roberta Gonçalves de Godoi. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada 
no Livro de Atas das Assembleias Gerais da Companhia. Jaqueline Mota F. Oliveira 
- Secretária. Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ENERGISA 
SOLUÇÕES - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EM LINHAS E REDES S.A., de NIRE 
3130010618-7 e protocolado sob o número 23/238.769-9 em 03/05/2023, encontra-se 
registrado na JUCEMG sob o número 10353525, em 04/05/2023. O ato foi deferido 
eletronicamente pelo examinador Zulene Figueiredo. Certifica o registro, a Secretária-
Geral, Marinely de Paula Bomfim.

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
CNPJ/MF nº 00.924.429/0001-75 - NIRE: 31300011879 - Companhia Aberta

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 28/04/23, às 12h ocorreu a AGO/E da Ferrovia Centro Atlântica S.A (“Cia.” ou “FCA”), em sua sede social, 
localizada na Rua Sapucaí, nº 383, no Bairro Floresta, na cidade de Belo Horizonte, MG, CEP nº 30.150-904. 2. Convocação, Presen-
ça e Quórum: Edital de Convocação publicado nas edições do Diário Oficial da União dos dias 30/03/23 (pag. 202), 31/03/23 (pag. 
208) e 03/04/23 (pag. 179), e no Diário do Comércio nas edições dos dias 30/03/23 (pag. 10), 31/03/23 (pag. 10) e 03/04/23 (pag. 
08). Acionista VLI Multimodal S.A. (“Acionista”) representando mais de 2/3 do capital social da Cia., conforme registros e assinaturas 
apostas ao final desta ata e constantes no Livro de Presença dos Acionistas da Cia. arquivados na sede social, tendo sido verificada, 
dessa forma, a existência de quórum para as deliberações constantes da Ordem do Dia. Presentes, ainda, como convidadas, a Presi-
dente Interina do Conselho de Administração, Sra. Rute Melo Araujo e a Gerente de Governança da Cia., Sra. Daniela Soares Vieira. 3. 
Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos Sra. Rute Melo Araujo, que convidou a Sra. Daniela Soares Vieira para secretariá-la. 4. 
Leitura dos Documentos: Foi dispensada, pela Acionista presente, a leitura do Relatório da Administração, das Demonstrações Fi-
nanceiras, e do Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício social findo em 31/12/22, uma vez que os documen-
tos foram devidamente publicados no Jornal “Diário do Comércio de Minas Gerais”, em sua versão impressa nas páginas 12 e 13, e 
também em sua versão digital nas páginas 01 a 03, ambas edições do dia 28/03/23, na forma do disposto pelo §5º, do Art. 133 e 
incisos I e II do Art. 289, da Lei das S/A. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: a) Em AGO: (i) aprovar as contas da 
administração e as Demonstrações Financeiras da Cia., acompanhadas do Relatório Anual da Administração e do Parecer dos Audi-
tores Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado em 31/12/22; (ii) a proposta sobre a destinação do resultado apu-
rado pela Cia. no exercício social encerrado em 31/12/22; (iii) eleição e reeleição dos membros do Conselho de Administração da Cia.; 
e (iv) posse dos membros do Conselho de Administração indicado pelos empregados da Cia. b) Em AGE: (i) a fixação da remuneração 
anual global dos administradores da Cia. 6. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, a 
Acionista deliberou, sem qualquer condição ou ressalva, o quanto segue: a) Em AGO: 6.1. Aprovar as contas da administração e De-
monstrações Financeiras da Cia., acompanhadas do Relatório Anual da Administração e Parecer dos Auditores Independentes, todos 
relativos ao exercício social encerrado em 31/12/22; 6.2. Aprovar a destinação do resultado negativo apurado pela Cia. no exercício 
social encerrado em 31/12/22, no valor de R$ 2.541.655.963,66, a ser adicionado a conta de prejuízos acumulados; 6.3. Aprovar o 
saldo de prejuízos acumulados no total de R$ 2.680.553.675,22, resultado da adição do resultado negativo ao saldo dos prejuízos de 
exercícios anteriores que totalizavam R$ 138.897.711,61; 6.4. Aprovar a eleição e reeleição dos membros para o Conselho de Admi-
nistração da Cia., com mandato unificado de 2 anos, a contar da presente data, ou até a AGO a realizar-se em 2025, sendo: a) Fábio 
Tadeu Marchiori Gama, brasileiro, engenheiro químico, casado, RG nº 15549110, SSP/SP, CPF nº 117.106.628-75, com endereço 
profissional na Rua Helena, nº 235/5º, no Bairro Vila Olímpia, SP, CEP nº 04552-050, para o cargo de Membro Titular e Presidente do 
Conselho de Administração da Cia.; b) Rute Melo Araujo, brasileira, divorciada, engenheira, RG nº 26.731.406, SSP/SP, CPF nº 
192.181.808-51, com endereço profissional na Rua Helena, nº 235/5º, no Bairro Vila Olímpia, SP, CEP nº 04552-050, para cargo de 
Membro Suplente do Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama no Conselho de Administração da Cia. c) Nicolas Rodolfo Leon Szwako, brasi-
leiro, casado, engenheiro, RG nº 2057610, SSP/PR, CPF n° 025.150.429-88, com endereço profissional na Rua Sapucaí, nº 383, 
Bairro Floresta, na cidade de Belo Horizonte, MG, CEP nº 30150-050, para o cargo de Membro Titular do Conselho de Administração 
da Cia.; d) Breno Dutra Moreira, brasileiro, engenheiro, casado, RG nº 14891926, emitido pela SSP/MG, CPF nº 082.481.106-21, com 
endereço profissional na Rua Sapucaí, nº 383, Bairro Floresta, na cidade de Belo Horizonte, MG, CEP nº 30150-050, para o cargo de 
Membro Suplente do Sr. Nicolas Rodolfo Leon Szwako no Conselho de Administração da Cia.; e) Joyce Andrews da Costa, brasileira, 
casada, advogada, RG nº 23.248.745-5, emitido pela SSP/MG, CPF nº 299.446.688-00, com endereço profissional na Rua Helena, nº 
235/5º, no Bairro Vila Olímpia, SP, CEP nº 04552-050, para cargo de Membro Titular do Conselho de Administração da Cia.; e f) 
Paulo Vieira Bogea, brasileiro, casado, gestor empresarial, RG nº 624704, SSP/ES, CPF 005.224.787-27, com endereço profissional 
Rua Sapucaí, nº 383, Bairro Floresta, BH, MG, CEP nº 30150-050, para o cargo de Membro Suplente da Sra. Joyce Andrews da Costa 
no Conselho de Administração da Cia. 6.4.1 Aprovação da posse dos membros do Conselho de Administração, eleitos por indicação 
dos empregados da Cia., nos termos do Art. 14 §2º do Estatuto Social, com mandato unificado de 2 anos, a contar da presente data, 
ou até a AGO a realizar-se em 2025, sendo: a) Paulino Rodrigues de Moura, brasileiro, casado, ferroviário técnico de produção espe-
cializado, RG nº 01552095-15, SSP/BA, CPF nº 087.618.415-87, com endereço profissional na Rua do Imperador, nº 353, Bairro Mares, 
Salvador, BA,  CEP 40445-030, para o cargo de Membro Titular do Conselho de Administração da Cia.; e b) Manoel Cunha Filho, 
brasileiro, casado, contador, RG nº 02.744.674-37, SSP/BA, CPF nº 271.241.935-91, com endereço profissional na Rua do Impera-
dor, nº 353, Bairro Mares, Salvador, BA, CEP 40445-030, para o cargo de Membro Suplente do Sr. Paulino Rodrigues de Moura no 
Conselho de Administração da Cia. 6.4.2 Tendo em vista as eleições retro realizadas, a composição consolidada de membros titulares 
e respectivos suplentes do Conselho de Administração da Cia. passa a ser: Titular: Fábio Tadeu Marchiori Gama - Presidente do 
Conselho de Administração, Nicolas Rodolfo Leon Szwako, Joyce Andrews da Costa, Paulino Rodrigues de Moura. Suplente: Rute Melo 
Araujo, Breno Dutra Moreira, Paulo Vieira Bogea, Manoel Cunha Filho. 6.4.3 A posse dos membros do Conselho de Administração será 
realizada mediante assinatura do Termo de Posse, contendo Declaração de Desimpedimento, lavrado em livro próprio da Cia. e con-
forme legislação aplicável; 6.4.4 Fica consignado que os membros do Conselho de Administração, declaram que: (i) não estão impe-
didos por lei especial, ou foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públi-
cos, como previsto no §1º do art 147 da Lei das S/A; (ii) não foram condenados a pena de suspensão ou inabilitação temporária 
aplicada pela CVM, que os torne inelegíveis para os cargos de administração de Cia. aberta, como estabelecido no §2º do art. 147 da 
Lei das S/A; (iii) segundo melhor conhecimento, atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do art. 147 da Lei 
das S/A; e (iv) não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Cia., e não têm, nem representam interes-
se conflitante com o da Cia., na forma dos incisos I e II do §3º do art. 147 da Lei das S/A; e 6.4.5 A Cia. manterá arquivados em sua 
sede os necessários comprovantes para atendimento de elegibilidade, reputação e capacidade, e/ou outros requisitos normativos/
legais dos Conselheiros, em cumprimento ao Art. 147 da Lei das S/A. b) Em AGE: 6.5. Aprovar o valor de até R$ 15.768,00 para a re-
muneração anual global dos administradores da Cia. referente ao exercício social a se encerrar em 31/12/23. 7. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, a Presidente da Mesa encerrou os trabalhos da AGOE, dos 
quais se lavrou a presente ata, em forma de sumário, na forma prevista no Art. 130, §1º, da Lei das S/A, a qual, lida e achada con-
forme, foi assinada por todos os presentes. A Presidente e a Secretária da mesa declaram, expressamente, que foram atendidos todos 
os requisitos para a realização desta AGOE. Presidente: Sra. Rute Melo Araujo e Secretária: Daniela Soares Vieira. Acionista: VLI 
Multimodal S.A (p.p. Daniela Soares Vieira). BH/MG, 28/04/23. Daniela Soares Vieira - Secretária da Mesa. JUCEMG nº 10363149 em 
08/05/23. Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral.

LOCALIZA FLEET S.A.
CNPJ Nº 02.286.479/0001-08 - NIRE Nº 31300013014 - COMPANHIA ABERTA

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 02 DE MAIO DE 
2023 Data, Horário e Local: 02 de maio de 2023, às 10 horas, virtualmente e na sede social da Localiza Fleet 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Bernardo de 
Vasconcelos, nº 377, parte, Cachoeirinha, CEP 31150-000. Convocação: Dispensada a convocação em virtude 
da presença de todos os membros do Conselho de Administração. Presença: Presentes todos os membros do 
Conselho de Administração, a saber: Eugênio Pacelli Mattar, Bruno Sebastian Lasansky e João Hilário de 
Ávila Valgas Filho. Mesa: Eugênio Pacelli Mattar, Presidente, e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, 
Secretária. Ordem do Dia: (1) eleger e dar posse à Diretoria; e (2) deliberar sobre a autorização dos Diretores 
da Companhia para praticarem todos os atos necessários para realização, formalização e aperfeiçoamento 
das deliberações tomadas.  Deliberações: Foram aprovadas, de forma unânime e sem quaisquer ressalvas 
ou restrições: (1) Eleger e dar Posse à Diretoria. Os membros do Conselho de Administração, nos termos 
do artigo 11, alínea “b” do Estatuto Social da Companhia, elegeram, por unanimidade de votos, os seguintes 
membros para comporem a Diretoria da Companhia:  (a) o Sr. Bruno Sebastian Lasansky, argentino, 
casado, engenheiro, portador da cédula de identidade sob n.º V417229L, expedida pela DPF/DF, com endereço 
profissional na Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, Bairro Cachoeirinha, cidade de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, CEP 31.150-900, inscrito no CPF sob n.º 231.678.618-94, para ocupar o cargo de 
Diretor Presidente;  (b) o Sr. Breno Davis Campolina, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
da cédula de identidade n.º MG 7922992, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob n.º 040.880.676-14, 
com endereço profissional na Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, Bairro Cachoeirinha, cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 31.150-900, para ocupar o cargo de Diretor Executivo; e (c) o Sr. 
Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade sob 
n.º MG 10054090, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob n.º 032.652.356-10, com endereço profissional 
na Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, Bairro Cachoeirinha, cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, CEP 31.150-900, para ocupar o cargo de Diretor de Finanças e de Relações com Investidores;  
Os Diretores ora eleitos ficam empossados mediante assinatura de termo de posse e terão prazo de mandato 
até a primeira reunião do Conselho de Administração que for realizada após Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia de 2024. (2) Os membros da Diretoria da Companhia foram autorizados a adotarem todas as 
medidas e praticarem todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento das deliberações 
aprovadas na presente ata. Encerramento e Lavratura da Ata: Sem mais deliberações, foram suspensos os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata em meio magnético, para posterior aprovação pelos 
participantes. Para fins de certificação digital, a assinatura da documentação será realizada isoladamente pela 
Sra. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino. Certidão: Declaro que esta é cópia fiel da Ata de Reunião do 
Conselho de Administração acima constante, que se encontra transcrita no livro próprio, arquivado na sede 
social da Companhia, com a assinatura de todos os participantes: Mesa - Eugênio Pacelli Mattar, Presidente, 
e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária. Membros do Conselho de Administração - Eugênio 
Pacelli Mattar, Bruno Sebastian Lasansky e João Hilário de Ávila Valgas Filho. Belo Horizonte, 02 de maio de 
2023. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino - Secretária

Comarca De Uberlândia-Mg. Secretaria Da 2ª Vara Cível. Edital De Citação E Intimação Com Prazo De Vinte Dias. O Dr. Carlos 
José Cordeiro, Mm. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da comarca de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, por este Juízo e respectiva Secretaria, 
processam-se os termos e atos da ação de Execução de Título Extrajudicial, autos nº 5002404-66.2019.8.13.0702 (PJe), 
requerida por Fundo De Investimento Em Direitos Creditorios Multsegmentos Npl Ipanema Vi - Nao Padronizado - CNPJ: 
26.405.883/0001-03. Narra a Exequente que é credora do Executado da quantia de R$ 29.850,34, referente o presente feito de 
Ação de Busca e Apreensão, através da qual pretendia o autor retomar o bem arrendado através do contrato de arrendamento 
de financiamento já colacionado à Inicial. Dessa feita, invoca o autor nos termos do artigo 329 do Novo Código de Processo 
Civil, a faculdade que lhe é concedida de antes da citação, aditar o pedido, requerendo deste já a conversão desta ação em 
Execução. Cumpre evidenciar que não se constata a ocorrência de qualquer prejuízo para o réu, apenas se alterando sua 
obrigação, que inicialmente era de entrega do bem e agora converte-se pagamento do valor devido sob a forma do processo de 
execução por quantia certa. E como o Executado não foram encontrados para citação, é o presente Edital expedido com a 
finalidade de Citar e chamar o Executado, Jose Edilson Do Nascimento - CPF: 098.915.948-58, para os termos e atos da 
supracitada ação e para efetuar o pagamento da quantia de R$ 29.850,34 referente ao principal, acessórios e 10% sobre o valor 
da execução, no prazo de 03 (três) dias. Sabendo que no caso de integral pagamento, no prazo supracitado, a verba honorária 
será reduzida pela metade. Poderá, ainda, caso queira, opor à execução por meio de Embargos, que deverão ser oferecidos no 
prazo de 15 (quinze) dias. Faculto à parte ré optar em promover o depósito de 30% do valor atualizado do débito e parcelar o 
restante em até 06 (seis) vezes na forma (art. 916 do CPC). Assim, para conhecimento de todos, especialmente do (a/s) 
interessado (a/s), expediu-se o presente edital que será afixado no lugar público de costume e publicado uma vez no “Diário do 
Judiciário – Minas Gerais” e duas vezes no jornal local de grande circulação. Uberlândia, 24 de abril de 2023. K-09e10/05

COMPANHIA TÉCNICA DE 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA S.A.

CNPJ nº 04.169.257/0001-22 - NIRE 31.300.120.333
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2023
1. Data, hora e local: Aos 27 dias do mês de abril de 2023, às 12:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, na sede da Companhia, localizada na cidade de Cataguases, 
estado de Minas Gerais na Praça Rui Barbosa, nº 80, parte, Centro, CEP: 36.770-901. 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação nos termos 
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), em virtude da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme se 
verifica das assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”, constituindo, portanto, 
quórum legal para instalação e deliberação das matérias constantes da ordem do dia. 
Presentes também o Diretor Vice-Presidente Executivo, Mauricio Perez Botelho e o 
representante dos auditores independentes da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores 
Independentes, Daniel Chagas - CRC: RJ-123490/O-5. 3. Mesa: Presidente, Mauricio 
Perez Botelho; e Secretária, Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. Ordem do dia: (i) tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; (ii) deliberar sobre a 
destinação do resultado do exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; e (iii) 
fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia. 5. Deliberações: 
Pelos acionistas representando a totalidade do capital social votante da Companhia, 
foram tomadas, por unanimidade, as seguintes deliberações: 5.1. Autorizar a lavratura 
da ata a que se refere esta Assembleia em forma de sumário, bem como sua publicação 
com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do art. 130, §1º 
e § 2°, da LSA; 5.2. Aprovar depois de examinados e discutidos, o relatório anual e 
as contas da administração, bem como as demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, acompanhados do parecer 
emitido pelos auditores independentes, dispensada a publicação dos documentos de 
que trata o art. 133 da LSA que, de acordo com o inciso III do art. 294 da LSA, foram 
publicados na Central de Balanços no dia 24 de março de 2023, sob a seguinte hash 
de publicação 7A231A4D4536B940D62CDB05F619F340F81E71F4; 5.3. Tendo em 
vista que no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 a Companhia 
apresentou prejuízo no montante de R$ 10.652.425,15 (dez milhões, seiscentos e 
cinquenta e dois mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e quinze centavos), não haverá 
distribuição de dividendos aos acionistas da Companhia; 5.4. Fixar o montante global 
da remuneração anual dos administradores da Companhia para o exercício de 2023, 
nos termos do montante proposto pelos acionistas presentes, conforme documento 
rubricado e autenticado pela mesa e que fica arquivado como Doc. 01 na sede da 
Companhia. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar e ninguém 
desejando manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se esta ata, cuja leitura 
foi dispensada pela totalidade dos acionistas presentes, foi assinada pelos membros da 
Mesa. Mesa: as) Mauricio Perez Botelho – Presidente; as) Jaqueline Mota F. Oliveira 
– Secretária; Presente: as) Daniel Chagas - CRC: RJ-123490/O-5 - Representante dos 
Auditores Independentes; Acionistas: as) Denerge - Desenvolvimento Energético S.A. 
- Representada pelos Diretores Maurício Perez Botelho e Vicente Cortes de Carvalho; 
as) Rede Energia Participações S.A. - Representada pelos Diretores Maurício Perez 
Botelho e Antonio Carlos de Andrada Tovar. Certifico que a presente é cópia fiel da ata 
lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais da Companhia. Jaqueline Mota F. 
Oliveira - Secretária. Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa Companhia 
Técnica de Comercialização de Energia, de NIRE 3130012033-3 e protocolado sob 
o número 23/233.983-0 em 02/05/2023, encontra-se registrado na JUCEMG sob o 
número 10356214, em 05/05/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador 
Zulene Figueiredo. Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA - MG
A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº 
008/2023 – Objeto: aquisição de gêneros alimentícios de padaria e lanches (pães, 
biscoitos, bolos, salgados, refrigerantes, etc) para as atividades dos diversos setores 
e órgãos da Prefeitura, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO TOTAL 
POR ITEM. Foram julgadas vencedoras as pregoantes: BIZA & CIA LTDA (CNPJ 
05.178.194/0001-33) nos itens 02, 04, 08, 10 e 15 com valor total de R$348.966,42 
(trezentos e quarenta e oito mil novecentos e sessenta e seis reais e quarenta e dois 
centavos), ROSENBURG PÃES ARTESANAIS LTDA (CNPJ 42.346.769/0001-06) 
nos itens 01, 03, 05, 06, 09, 11, 13, 14, 17, 18 e 19 com valor total de R$317.321,65 
(trezentos e dezessete mil trezentos e vinte e um reais e sessenta e cinco centavos) 
e MIX SALGADOS LTDA (CNPJ 47.767.930/0001-39) no item 07 com valor total de 
R$61.635,71 (sessenta e um mil seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e um 
centavos), e os itens 12 e 16 foram frustrados. O resultado na íntegra encontra-se 
em www.itauna.mg.gov.br. Itaúna, 08 de maio de 2023. Aliane M. A. Rosa, 
Pregoeira Oficial.

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
1º Público Leilão: 30/05/2023, às 10:00hs / 2º Público Leilão: 01/06/2023, às 10:00hs  

FERNANDA DE MELLO FRANCO, Leiloeira Oficial, Matriculas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281,  com 
escritório na Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/
MG., autorizado por BANCO INTER S/A, CNPJ sob n° 00.416.968/0001-01, venderá em 1º ou 2º Leilão 
Público Extrajudicial, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com Siste-
ma de Financiamento Imobiliário, o seguinte: Casa geminada nº C-23, bloco “C”, do Conjunto Residencial 
Malaga, sito à Rua Portugal, nº 131, com área real privativa de 68,12m², área comum de 29,06m², área 
real total de 97,18m², formado pela área nº 05, da quadra A, da Fazenda Água Branca, Contagem/MG. 
Possuí uma área descoberta para estacionamento de veículos leves, cuja destinação ficará a cargo dos 
condôminos. Imóvel objeto da Matrícula nº 79.764 do Registro de Imóveis da Comarca de Contagem/MG. 
Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do 
Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na matrícula anteriormente mencionada. 
Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e parágrafo 
único da Lei 9.514/97. 1º Leilão: R$ 394.554,79 (trezentos e noventa e quatro mil, quinhentos e cin-
quenta e quatro reais e setenta e nove centavos) 2º leilão: R$ 197.277,39 (cento e noventa e sete 
mil, duzentos e setenta e sete reais e trinta e nove centavos). O arrematante pagará à vista, o valor da 
arrematação, 5% de comissão do leiloeiro e arcará com despesas cartoriais, impostos de transmissão para 
lavratura e registro de escritura, e com todas as despesas que vencerem a partir da data de arrematação. 
O imóvel será entregue no estado em que se encontra. Venda ad corpus. Imóvel ocupado, desocupação 
a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os Fiduciantes: EDIMAR GERAL-
DO DE SOUZA, brasileiro, supervisor operacional, nascido em 27/03/1975, CPF: 893.976.226-68, RG: 
M6578160 SSP/MG e PAULA ARAUJO MARIZ DE SOUZA, brasileira, vendedora, nascida em 29/04/1979, 
CPF: 034.332.166-14, RG: M6578160 SSP/MG, casados entre si sob o regime de comunhão parcial de 
bens, residentes e domiciliados na Rua Portugal, nº 131, Bloco C, Casa 23, Condomínio Residencial 
Málaga, bairro Glória, Contagem/MG, CEP: 32.340-010, intimado(s) da data dos leilões pelo presente 
edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 
9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, 
mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrôni-
co, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) o imóvel entregue em garantia fiduciária, sem concorrência 
de terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos 
encargos,  despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 
27, da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados já tenham efetuado lances para o respectivo lote do 
leilão. Leilão online, os interessados deverão obrigatoriamente, tomar conhecimento do edital completo 
através do site www.francoleiloes.com.br.

Gustavo Costa A. Oliveira, Leiloeiro MAT. 
JUCEMG nº 507, realizará o leilão online, 
por meio do Portal: www.gpleiloes.com.br. 
Abertura: 10/05/23. Encerramento: 23/05/23 
a partir das 15 hs. Bens: Equipamentos e 
sucatas. Comitente: Instituto Hermes Pardini 
S.A. Informações sobre visitação e edital 
completo pelo site ou tel. (31) 3241-4164.
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